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EDITAL 

Número: 16/2023 
 

António Ramos Preto, Presidente da Assembleia 

Municipal da Amadora, FAZ SABER QUE: 

No uso da competência prevista na alínea b) do n.º 

1 do Artigo 30.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, convoca a Assembleia Municipal da 

Amadora para a Sessão Ordinária de Dezembro, 

a ter lugar no próximo dia 14 de dezembro, pelas 

19,30 horas e a realizar no Auditório dos 

Recreios da Amadora, sito na freguesia da 

Venteira deste município. 
 

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital 

e outros de igual teor nos locais habituais. 
 

Amadora, 4 de dezembro de 2023 
 

O Presidente 

  António Ramos Preto 

 

 

EDITAL 

Número: 17/2023 
 

António Ramos Preto, Presidente da Assembleia 

Municipal da Amadora, nos termos do n.º 1 do Art.º 

56.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, faz público 

o teor das deliberações tomadas pela Assembleia 

Municipal da Amadora, na sua Sessão Ordinária de 

Dezembro de 2023, realizada em 14 de dezembro 

de 2023: 

1. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Regulamento Orgânico dos Serviços 

Municipais – Alteração (Unidade Orgânica de 

Direção Intermédia de 2.º grau – Gabinete de Apoio 

Jurídico) (Proposta n.º 543/2023)”; 
 

2. Aprovada por unanimidade a proposta da 

C.M.A. relativa ao “Procedimento Concursal Urgente 

e Simplificado para Conversão de Vínculos de 

Emprego por Tempo Indeterminado, Aberto ao 

Abrigo do Disposto no artigo 60.º da LOE/2021 – 

Reconhecimento de Novas Necessidades Perma-

nentes de Assistentes Operacionais, na Área do 

Apoio Educativo - 4.ª Alteração ao Mapa de Pessoal 

– Alteração n.º 2 da Proposta n.º 547/2023 

(Proposta n.º 621/2023)”; 
 

3. Aprovada por unanimidade a proposta da 

C.M.A. relativa a “Lançamento do Imposto 

Municipal Sobre Imóveis – Ano 2024 (Proposta n.º 

617/2023)”; 
 

4. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Lançamento da Derrama – Ano 2024 

(Proposta n.º 618/2023)”; 
 

5. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa à “Participação do Município no IRS – Ano 

2024 (Proposta n.º 619/2023)”; 
 

6. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa às “Grandes Opções do Plano para o Ano 

2024 (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de 

Ações Municipais) (Proposta n.º 622/2023)”; 
 

7. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Orçamento Ordinário para o Ano 2024 

(Proposta n.º 623/2023)”; 
 

8. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 
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relativa à “Transferência de Recursos para a 

Freguesia das Águas Livres para o Exercício das 

Competências (Auto) no âmbito do DL n.º 57/2019 

de 30.04 – Alteração – Recursos 2024 (Proposta n.º 

624/2023)”; 
 

9. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa à “Transferência de Recursos para a 

Freguesia de Alfragide para o Exercício das 

Competências (Auto) no âmbito do DL n.º 57/2019 

de 30.04 – Alteração – Recursos 2024 (Proposta n.º 

625/2023)”; 
 

10. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa à “Transferência de Recursos para a 

Freguesia da Encosta do Sol para o Exercício das 

Competências (Auto) no âmbito do DL n.º 57/2019 

de 30.04 – Alteração – Recursos 2024 (Proposta n.º 

626/2023)”; 
 

11. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa à “Transferência de Recursos para a 

Freguesia da Falagueira-Venda Nova para o 

Exercício das Competências (Auto) no âmbito do DL 

n.º 57/2019 de 30.04 – Alteração – Recursos 2024 

(Proposta n.º 627/2023)”; 
 

12. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa à “Transferência de Recursos para a 

Freguesia da Mina de Água para o Exercício das 

Competências (Auto) no âmbito do DL n.º 57/2019 

de 30.04 – Alteração – Recursos 2024 (Proposta n.º 

628/2023)”; 
 

13. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa à “Transferência de Recursos para a 

Freguesia da Venteira para o Exercício das Compe-

tências (Auto) no âmbito do DL n.º 57/2019 de 

30.04 – Alteração – Recursos 2024 (Proposta n.º 

629/2023)”; 
 

14. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia de Águas 

Livres (Monos/Equipamentos Desportivos/Espaço 

de Jogo e Recreio/Serviço de Leitura Pública de 

Proximidade/Jardim Seguro/Intervenção Sociocul-

tural/SAAS) - Alteração (Proposta n.º 634/2023)”; 
 

15. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia de Alfragide 

(Monos/Equipamentos Desportivos/Espaço de Jogo 

e Recreio/Serviço de Leitura Pública de Proximi-

dade/Intervenção Sociocultural/SAAS) - Alteração 

(Proposta n.º 635/2023)”; 
 

16. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Encosta do 

Sol (Monos/Equipamentos Desportivos/Espaço de 

Jogo e Recreio/Serviço de Leitura Pública de Proxi-

midade/Intervenção Sociocultural/SAAS) - Alteração 

(Proposta n.º 636/2023)”; 
 

17. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Falagueira 

– Venda Nova (Monos/Espaço de Jogo e Recreio/Ser-

viço de Leitura Pública de Proximidade/Escola  

Mobilidade/Horta/Minigolfe/Intervenção Sociocul-

tural/SAAS) - Alteração (Proposta n.º 637/2023)”; 
 

18. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Mina de 
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Água (Monos/Equipamentos Desportivos/Espaço de 

Jogo e Recreio/Serviço de Leitura Pública de 

Proximidade/SAAS/Equipamento Lago Parque 

Central/Intervenção Sociocultural) - Alteração 

(Proposta n.º 638/2023)”; 
 

19. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Venteira 

(Monos/Equipamentos Desportivos/Espaço de Jogo 

e Recreio/Serviço de Leitura Pública de Proximi-

dade/Intervenção Sociocultural/SAAS) - Alteração 

(Proposta n.º 639/2023)”; 
 

20. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia de Alfragide 

(Jardim Seguro) - Alteração (Proposta n.º 640/2023)”; 
 

21. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A.  

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Delega-

ção de Competências na Freguesia da Encosta do Sol 

(Jardim Seguro) - Alteração (Proposta n.º 641/2023)”; 
 

22. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Delega-

ção de Competências na Freguesia da Falagueira – 

Venda Nova (Jardim Seguro) - Alteração (Proposta 

n.º 642/2023)”; 
 

23. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Mina de 

Água (Jardim Seguro) - Alteração (Proposta n.º 

643/2023)”; 
 

24. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Venteira 

(Jardim Seguro) - Alteração (Proposta n.º 644/2023)”; 
 

25. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Delega-

ção de Competências na Freguesia de Águas Livres 

(Calçadas) - Alteração (Proposta n.º 645/2023)”; 
 

26. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia de Alfragide 

(Calçadas) - Alteração (Proposta n.º 646/2023)”; 
 

27. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Encosta do 

Sol (Calçadas) - Alteração (Proposta n.º 647/2023)”; 
 

28. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Delega-

ção de Competências na Freguesia da Falagueira – 

Venda Nova (Calçadas) - Alteração (Proposta n.º 

648/2023)”; 
 

29. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Delega-

ção de Competências na Freguesia da Mina de Água 

(Calçadas) - Alteração (Proposta n.º 649/2023)”; 
 

30. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Venteira 

(Calçadas) - Alteração (Proposta n.º 650/2023)”; 
 

31. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia de Águas 

Livres (Parques Caninos) - Alteração (Proposta n.º 

651/2023)”; 
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32. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia de Alfragide 

(Parques Caninos) - Alteração (Proposta n.º 

652/2023)”; 
 

33. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Encosta do 

Sol (Parques Caninos) - Alteração (Proposta n.º 

653/2023)”; 
 

34. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Falagueira 

– Venda Nova (Parques Caninos) - Alteração (Proposta 

n.º 654/2023)”; 
 

35. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Mina de 

Água (Parques Caninos) - Alteração (Proposta n.º 

655/2023)”; 
 

36. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa ao “Contrato Interadministrativo de Dele-

gação de Competências na Freguesia da Venteira 

(Parques Caninos) - Alteração (Proposta n.º 

656/2023)”; 
 

37. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa a “Empresa Local – ‘Amadora Mobility, E.M. 

Unipessoal, Lda. – Ato Constitutivo’ (Proposta nº 

615/2023)”; 
 

38. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. 

relativa a “Prestação de Serviços de Vigilância em 

Instalações Municipais e em Unidades de Saúde do 

Município – Reprogramação dos Compromissos Plu-

rianuais (Proposta n.º 659/2023)”; 
 

39. Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. a 

“Quinta do Estado/Zona Nascente – Estabelecimento 

de Normas Provisórias – Aprovação (Proposta n.º 

684/2023)”; 
 

40. Reprovado o Voto de Saudação apresentado 

pelo Grupo Municipal da CDS-PP com o título “Pelo 

48.º Aniversário do 25 de Novembro de 1975” (Voto 

de Saudação n.º 05/AMA/2023); 
 

Amadora, 15 de dezembro de 2023 
 

O Presidente 

  António Ramos Preto 

 

 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA DE 6 DE 

DEZEMBRO DE 2023 

INFORMAÇÕES  

A Presidente deu conhecimento à Câmara das 

seguintes informações:  

. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 

98.670.204,54 €. 
 

DELIBERAÇÕES 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO (PLANO PLURI-

ANUAL DE INVESTIMENTOS E PLANO DE 

ATIVIDADES MUNICIPAIS) E ORÇAMENTO DE 

2023 – 13.ª ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A 13.ª Alteração Orçamental permutativa e rela-

01

CÂMARA MUNICIPAL



tiva às GOP’S, PAM, PPI e ao Orçamento de 

Despesa, referente ao Exercício do ano de 2023 e 

constante dos documentos em anexo na proposta 

n.º 633/2023.  
 

2. Dar conhecimento do teor da presente proposta 

à Assembleia Municipal. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE 

ÁGUAS LIVRES (MONOS/EQUIPAMENTOS 

DESPORTIVOS/ESPAÇO DE JOGO E RE-

CREIO/SERVIÇO DE LEITURA PÚBLICA DE 

PROXIMIDADE/JARDIM SEGURO/INTERVEN-

ÇÃO SOCIOCULTURAL/SAAS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. As modificações ao Contrato Interadministrativo 

de delegação de competências com a freguesia das 

Águas Livres, consubstanciadas nas alterações às 

cláusulas 11.ª, 15.ª, 19.ª, 24.ª, 29.ª, 31.ª, ao 

quadro resumo do Anexo I e ao quadro do Anexo III. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da 

alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, para os efeitos da 

alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a proposta n.º 634/2023 para autorização 

da alteração do Contrato Interadministrativo. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE 

ALFRAGIDE (MONOS/EQUIPAMENTOS DES-

PORTIVOS/ESPAÇO DE JOGO E RECREIO/SER-

VIÇO DE LEITURA PÚBLICA DE PROXIMI-

DADE/INTERVENÇÃO SOCIOCULTURAL/SAAS) 

– ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. As modificações ao Contrato Interadministrativo 

de delegação de competências com a freguesia de 

Alfragide, consubstanciadas nas alterações às 

cláusulas 11.ª, 15.ª, 19.ª, 24.ª, 26.ª, ao quadro 

resumo do Anexo I e ao quadro do Anexo III. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da 

alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, para os efeitos da 

alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a proposta n.º 635/2023 para autorização 

da alteração do Contrato Interadministrativo. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

ENCOSTA DO SOL (MONOS/EQUIPAMENTOS 

DESPORTIVOS/ESPAÇO DE JOGO E RE-

CREIO/SERVIÇO DE LEITURA PÚBLICA DE 

PROXIMIDADE/INTERVENÇÃO SOCIOCULTU-

RAL/SAAS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. As modificações ao Contrato Interadministrativo 

de delegação de competências com a Freguesia da 

Encosta do Sol, consubstanciadas nas alterações às 

cláusulas 11.ª, 15.ª, 19.ª, 24.ª, 26.ª, ao quadro 

resumo do Anexo I e ao quadro do Anexo III. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da 

alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, para os efeitos da 

alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a proposta n.º 636/2023 para autorização 

da alteração do Contrato Interadministrativo. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELEGA-

ÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

FALAGUEIRA - VENDA NOVA (MONOS/ESPAÇO 

DE JOGO E RECREIO/SERVIÇO DE LEITURA 

8
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PÚBLICA DE PROXIMIDADE/ESCOLA MOBILI-

DADE/HORTA/MINIGOLFE/INTERVENÇÃO 

SOCIOCULTURAL/SAAS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. As modificações ao Contrato Interadministrativo 

de delegação de competências com a Freguesia da 

Falagueira - Venda Nova, consubstanciadas nas alte-

rações às cláusulas 11.ª, 15.ª, 19.ª, 32.ª, 41.ª, 

49.ª, 51.ª, ao quadro resumo do Anexo I e ao 

quadro do Anexo III. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da 

alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, para os efeitos da 

alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a proposta n.º 637/2023 para autorização 

da alteração do Contrato Interadministrativo. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

MINA DE ÁGUA (MONOS/EQUIPAMENTOS 

DESPORTIVOS/ESPAÇO DE JOGO E RE-

CREIO/SERVIÇO DE LEITURA PÚBLICA DE 

PROXIMIDADE/SAAS/EQUIPAMENTO LAGO 

PARQUE CENTRAL/INTERVENÇÃO SOCIOCUL-

TURAL) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. As modificações ao Contrato Interadministrativo 

de delegação de competências com a Freguesia da 

Mina de Água, consubstanciadas nas alterações às 

cláusulas 11.ª, 15.ª, 19.ª, 30.ª, 31.ª, ao quadro 

resumo do Anexo I e ao quadro do Anexo III. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da 

alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, para os efeitos da 

alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a proposta n.º 638/2023 para autorização 

da alteração do Contrato Interadministrativo. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELEGA-

ÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

VENTEIRA (MONOS/EQUIPAMENTOS DESPOR-

TIVOS/ESPAÇO DE JOGO E RECREIO/SERVIÇO 

DE LEITURA PÚBLICA DE PROXIMIDADE/INTER-

VENÇÃO SOCIOCULTURAL/SAAS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. As modificações ao Contrato Interadministrativo 

de delegação de competências com a freguesia da 

Venteira, consubstanciadas nas alterações às 

cláusulas 11.ª, 15.ª, 19.ª, 25.ª, 27.ª, ao quadro 

resumo do Anexo I e ao quadro do Anexo III. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da 

alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, para os efeitos da 

alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a proposta n.º 639/2023 para autorização 

da alteração do Contrato Interadministrativo. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELEGA-

ÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE 

ALFRAGIDE (JARDIM SEGURO) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia de 

Alfragide, consubstanciada na alteração do n.º 3 da 

cláusula 9.ª e relativa ao projeto “Jardim Seguro”.  
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

640/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
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bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELEGA-

ÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

ENCOSTA DO SOL (JARDIM SEGURO) – ALTERA-

ÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia de 

Encosta do Sol, consubstanciada na alteração do 

n.º 3 da cláusula 9.ª e relativa ao projeto “Jardim 

Seguro”. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

641/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

na sua atual redação 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

FALAGUEIRA - VENDA NOVA (JARDIM SEGURO) 

– ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. As alterações ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia de 

Falagueira–Venda Nova, melhor identificadas no 3.º 

considerando da proposta n.º 642/2023, e relativas 

ao projeto “Jardim Seguro”. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a presente 

proposta para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

na sua atual redação. 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELEGA-

ÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

MINA DE ÁGUA (JARDIM SEGURO) – ALTERA-

ÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. As alterações ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia de 

Mina de Água, melhor identificadas no 3.º conside-

rando da proposta n.º 643/2023, e relativas ao pro-

jeto “Jardim Seguro”. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a presente 

proposta para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

VENTEIRA (JARDIM SEGURO) ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia de 

Venteira, consubstanciada na alteração do n.º 3 da 

cláusula 9ª, e relativa ao projeto “Jardim Seguro”.  
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

644/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE 

ÁGUAS LIVRES (CALÇADAS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 
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1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a freguesia de 

Águas Livres, consubstanciada na alteração do n.º 

2 da cláusula 9.ª, relativa à manutenção de pavi-

mentos em calçada. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

645/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE 

ALFRAGIDE (CALÇADAS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a freguesia de 

Alfragide, consubstanciada na alteração do n.º 2 da 

cláusula 9.ª, relativa à manutenção de pavimentos 

em calçada. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

646/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

ENCOSTA DO SOL (CALÇADAS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a freguesia da 

Encosta do Sol, consubstanciada na alteração do 

n.º 2 da cláusula 9.ª, relativa à manutenção de pa-

vimentos em calçada. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

647/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

FALAGUEIRA-VENDA NOVA (CALÇADAS) – 

ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a freguesia da 

Falagueira - Venda Nova, consubstanciada na alte-

ração do n.º 2 da cláusula 9.ª, relativa à manu-

tenção de pavimentos em calçada. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

648/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

MINA DE ÁGUA (CALÇADAS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a freguesia de 

Mina de Água, consubstanciada na alteração do n.º 

2 da cláusula 9.ª, relativa à manutenção de pavi-

mentos em calçada. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 
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649/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

VENTEIRA (CALÇADAS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a freguesia da 

Venteira, consubstanciada na alteração do n.º 2 da 

cláusula 9.ª, relativa à manutenção de pavimentos 

em calçada. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

650/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE 

ÁGUAS LIVRES (PARQUES CANINOS) – ALTE-

RAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia de 

Águas Livres, consubstanciada na alteração ao n.º 

3 da cláusula 9.ª e do quadro do anexo I, e relativa 

à manutenção dos equipamentos específicos desti-

nados a canídeos, usualmente designados por 

“Parques Caninos”. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

651/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE 

ALFRAGIDE (PARQUES CANINOS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia de 

Alfragide, consubstanciada na alteração ao n.º 3 da 

cláusula 9.ª e do quadro do anexo I, e relativa à 

manutenção dos equipamentos específicos destina-

dos a canídeos, usualmente designados por 

“Parques Caninos”.  
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

652/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

ENCOSTA DO SOL (PARQUES CANINOS) – 

ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia da 

Encosta do Sol, consubstanciada na alteração ao 

n.º 3 da cláusula 9.ª e do quadro do anexo I, e rela-

tiva à manutenção dos equipamentos específicos 

destinados a canídeos, usualmente designados por 

“Parques Caninos”. 

12
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2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

653/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

FALAGUEIRA - VENDA NOVA (PARQUES CANI-

NOS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia 

Falagueira – Venda Nova, consubstanciada na alte-

ração ao n.º 3 da cláusula 9.ª e do quadro do anexo 

I, e relativa à manutenção dos equipamentos espe-

cíficos destinados a canídeos, usualmente designa-

dos por “Parques Caninos”. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

654/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

MINA DE ÁGUA (PARQUES CANINOS) – ALTE-

RAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. A alteração ao Contrato Interadministrativo de 

delegação de competências com a Freguesia de 

Mina de Água, consubstanciada na alteração ao n.º 

3 da cláusula 9.ª e do quadro do anexo I, e relativa 

à manutenção dos equipamentos específicos desti-

nados a canídeos, usualmente designados por 

“Parques Caninos”. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

655/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELE-

GAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DA 

VENTEIRA (PARQUES CANINOS) – ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

1. Aprovar a alteração ao Contrato Interadminis-

trativo de delegação de competências com a 

Freguesia da Venteira, consubstanciada na altera-

ção ao n.º 3 da cláusula 9.ª e do quadro do anexo 

I, e relativa à manutenção dos equipamentos espe-

cíficos destinados a canídeos, usualmente designa-

dos por “Parques Caninos”. 
 

2. Submeter à Assembleia Municipal, a proposta n.º 

656/2023 para autorização da alteração ao referido 

contrato, ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, na sua atual redação. 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CONSTI- 

TUIÇÃO DA REDE DAS BIBLIOTECAS PÚBLI-

CAS DA ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA A 

CELEBRAR ENTRE A DIREÇÃO-GERAL DO 

LIVRO, DOS ARQUIVOS E DAS BIBLIOTECAS 

(DGLAB), A ÁREA METROPOLITANA DE LIS-

BOA (AML) E OS 18 MUNICÍPIOS QUE A INTE-

GRAM.  

Aprovada, por unanimidade. 
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O Acordo de Cooperação a celebrar com a Direção-

Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas, a 

Área Metropolitana de Lisboa e os 18 municípios 

que a compõem, relativo à constituição da rede das 

bibliotecas públicas da Área Metropolitana de 

Lisboa. 
 

BAIRROS DE CONSTRUÇÕES PRECÁRIAS – 

METODOLOGIA DE ATUAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE FISCALIZAÇÃO.  

Aprovada, por maioria. 

1. A seguinte metodologia de atuação por parte dos 

serviços de fiscalização desta Câmara Municipal:  

a) Nas zonas e bairros de construção precária, nas 

zonas e bairros de construção degradada, nos bair-

ros abrangidos pelo programa especial de realoja-

mento e nos bairros de génese ilegal, ou ainda em 

núcleos de habitação precária, isolados ou disper-

sos, pelo território municipal, sempre que detetadas 

a exis-tência de novas construções ilegais, ampli-

ações ilegais em construções já existentes, mesmo 

que executadas e concluídas em datas anteriores à 

presente deliberação, construídas de raiz ou em 

locais onde anteriormente se encontravam situadas 

construções antigas / barracas entretanto demoli-

das, independentemente dos materiais utilizados e 

da titularidade do terreno, devem os serviços com-

petentes desencadear as operações materiais e 

logísticas adequadas com o objetivo de se con-

cretizar a sua imediata demolição;  

b) Que as referidas demolições se façam sem 

prévia notificação aos responsáveis pela realização 

das obras ilegais, dado o carácter urgente e ina-

diável em se controlar a proliferação no território 

municipal deste tipo de construções, as quais pela 

sua dimensão, volumetria, estética e quantidade 

estão a prejudicar gravemente a possibilidade da 

viabilidade urbanística destas zonas degradadas e 

afetar todo o trabalho e esforço económico anteri-

ormente desenvolvido pelo município nesta área, de 

modo a combater de forma célere, rigorosa e exi-

gente o recrudescimento/aparecimento de constru-

ções ilegais qualquer que seja a forma que adotem 

e a função para que servem. 
 

2. Aplicar idêntica metodologia a todas as situações 

relacionadas com a execução de pequenas obras, 

designadamente escadas, anexos, logradouros, al-

pendres, portões, muros, fileiras de tijolos, estru-

turas/construções de apoio a hortas e outras cons-

truções com características análogas que surjam 

em qualquer parte do território municipal, indepen-

dentemente da titularidade do terreno.  
 

3. A realização das demolições indicada em 1. e 2. 

deverá ser objeto de aviso prévio aos infratores, 

comunicando-se aos interessados que a mesma irá 

ter lugar no prazo máximo de 48 horas, de molde 

que estes possam salvaguardar bens materiais que 

venham a ser afetados com a operação de demo-

lição, não se responsabilizado esta edilidade pelos 

prejuízos que advierem para aqueles, após o prazo 

concedido, da concretização da referida operação. 
 

4. Emitir em conformidade um Edital com o teor da 

presente deliberação, nos termos do artigo 112.º do 

C.P.A., o qual será publicitado nos termos do n.º 3 

do mesmo preceito normativo. 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM 

INSTALAÇÕES MUNICIPAIS E EM UNIDADES 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO – REPROGRAMAÇÃO 

DOS COMPROMISSOS PLURIANUAIS. 

Aprovada, por maioria. 

Solicitar à Assembleia Municipal da Amadora, auto-
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rização para a reprogramação dos compromissos 

plurianuais, referentes ao procedimento para 

prestação de serviços de vigilância humana e 

eletrónica em diversas instalações municipais e 

unidade de saúde do Concelho, pelo período máxi-

mo de 36 meses, no montante total estimado de 

5.952.664,05 €, acrescido do IVA, nos termos do 

disposto na alínea c), do nº. 1, do art.º 6 º, da Lei 

n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (LCPA), e no 

seguinte modo:  

Ano de 2024 –1.824.175,44 € + IVA;  

Ano de 2025 –1.984.221,35 € + IVA;  

Ano de 2026 –1.984.221,35 € + IVA;  

Ano de 2027 –160.045,91 € + IVA. 
 

SIMAS – CONCURSO PÚBLICO INTERNACIO-

NAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTI-

NADOS À MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS VER-

DES DAS INSTALAÇÕES DOS SIMAS NOS CON-

CELHOS DE OEIRAS E AMADORA, ANOS DE 

2024-2027 – ABERTURA. 

Aprovada, por maioria. 

Os atos do Conselho de Administração dos SIMAS 

de Oeiras e Amadora, nos exatos termos da sua 

Proposta de Deliberação n.º 251-SIMAS/2023, de 

20 de novembro de 23. 
 

PROCESSO 113-PL/94 (ALVARÁ LOTEAMENTO 

Nº 3/00) - REQUERENTE: ALFRAPARQUE – SO-

CIEDADE IMOBILIÁRIA, S.A. – LIBERTAÇÃO 

DE GARANTIA BANCÁRIA – 2.ª FASE. 

Aprovada, por maioria. 

1. Nos termos e ao abrigo do artigo 398.º do Código 

dos Contratos Públicos (Decreto-Lei n.º 18/2008, 

de 29 de janeiro) e n.º 4 artigo 87.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro, ambos os diplomas 

legais na sua atual redação, a receção definitiva 

parcial das obras de urbanização tituladas pelo Alvará 

de Loteamento n.º 3/00, Fase 2, bem como a liberação 

de parte da garantia bancária n.º 976-02-0263484, 

emitida pelo Millennium BCP S.A., prestada como 

caução das referidas obras, no valor de 62.090,86 €, 

ficando retido o montante de 18.386,69 €.  
 

2. Comunicar à respetiva entidade bancária e à 

requerente o teor da proposta n.º 661/2023. 
 

PROCESSO 113-PL/94 (ALVARÁ LOTEAMENTO 

N. º 3/00) - REQUERENTE: ALFRAPARQUE – SO-

CIEDADE IMOBILIÁRIA, S.A. – REDUÇÃO DE 

GARANTIA BANCÁRIA – 3.ª FASE. 

Aprovada, por maioria. 

1. Nos termos do artigo 87.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, 

a receção provisória das obras de urbanização titu-

ladas pelo Alvará de Loteamento n.º 3/00, Fase 3, 

bem como a liberação de parte da garantia bancária 

n.º 125-02-0887024, emitida pelo Millennium BCP 

S.A., prestada como caução das referidas obras, no 

valor de 157.218,72 € ficando retido o montante de 

135.751,96 €.  
 

2. Comunicar à respetiva entidade bancária e à 

requerente o teor da proposta n.º 662/2023. 
 

PROCESSO 113-PL/94 (ALVARÁ LOTEAMENTO 

N.º 3/00) - REQUERENTE: ALFRAPARQUE – SO-

CIEDADE IMOBILIÁRIA, S.A. – LIBERTAÇÃO 

DE GARANTIA BANCÁRIA – 4.ª FASE. 

Aprovada, por maioria. 

1. Nos termos e ao abrigo do artigo 398.º do Código  

dos Contratos Públicos e n.º 4 artigo 87.º do Decre- 

to-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, ambos os diplo-

mas na sua redação atual, a receção definitiva parcial 

das obras de urbanização tituladas pelo Alvará de 
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Loteamento n.º 3/00, Fase 4, bem como a liberação de 

parte da garantia bancária n.º 125-02-0862461, emitida 

pelo Millennium BCP S.A., prestada como caução 

das referidas obras, no valor de 43.707,98 €, fican-

do retido o montante de 48.393,86 €. 
 

2. Comunicar à respetiva entidade bancária e à 

requerente o teor da proposta n.º 663/2023. 
 

REABILITA - PROCESSO N.º 545/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 188688, de 31.10.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores:  

– Custo do orçamento da obra: 26.394,00 €;  

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

7.918,20 €. 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA - PROCESSO N.º 554/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 190797, de 03.10.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores: 

– Custo do orçamento da obra: 23.214,00 €; 

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

5.803,50 €. 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 

 

REABILITA - PROCESSO N.º 573/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 188792, de 31.10.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores: 

– Custo do orçamento da obra: 12.497,40 €; 

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

3.124,35 €. 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 

 

REABILITA - PROCESSO N.º 582/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 185659, de 25.10.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores:  

– Custo do orçamento da obra: 23.878,30 €;  

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

5.969,58 €. 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA - PROCESSO N.º 583/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 182000, de 20.10.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores: 

– Custo do orçamento da obra: 14.398,56 €;  

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

3.599,64 €; 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-
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toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA - PROCESSO N.º 585/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 188707, de 31.10.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores: 

– Custo do orçamento da obra: 8.729,10 €;  

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

2.182,28 €. 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA - PROCESSO N.º 586/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 179803, de 17.10.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores:  

– Custo do orçamento da obra: 12.020,40 €; 

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

3.005,10 €;  
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA - PROCESSO N.º 589/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 185205, de 25.10.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores: 

– Custo do orçamento da obra: 22.631,00 €; 

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

5.657,75 €. 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA - PROCESSO N.º 592/+/2023. 

Aprovada, por Unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 185076, de 25.10.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores:  

– Custo do orçamento da obra: 12.614,00 €;  

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

3.153,50 €;  
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA - PROCESSO N.º 600/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 190132, de 02.11.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores:  

– Custo do orçamento da obra: 9.788,53 €;  

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

2.447,13 €. 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA - PROCESSO N.º 605/+/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da in-

formação n.º 190516, de 03.11.2023, do DHRU, de 

acordo com os seguintes valores:  
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– Custo do orçamento da obra: 15.857,60 €; 

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

3.964,40 €. 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA ECO - PROCESSO N.º 600/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da 

informação n.º 190152, de 02.11.2023, do DHRU, 

de acordo com os seguintes valores:  

– Custo do orçamento da obra: 32.886,24 €; 

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

8.221,56 €. 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 
 

REABILITA VERTICAL - PROCESSO N.º 33/2023. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A candidatura ao REABILITA, nos termos da 

informação n.º 190756, de 03.11.2023, do DHRU, 

de acordo com os seguintes valores:  

– Custo do orçamento da obra: 22.730,40 €;  

– Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 

6.819,12 €. 
 

2. Que a comparticipação seja facultada ao propo-

nente da candidatura a partir da data em que seja 

verificada a boa execução da obra, através de vis-

toria a efetuar no local, por técnicos municipais. 

 

 

REABILITA - PROCESSO N.º 433/+/2023 – 

ANULAÇÃO DE CANDIDATURA. 

Aprovada, por unanimidade. 

A anulação da comparticipação aprovada em reu-

nião de Câmara de 19/07/2023, no valor de 

2.664,84 €. 
 

PLANO MUNICIPAL DE REDUÇÃO DE RUÍDO 

(PLANO DE AÇÃO) – CONSULTA PÚBLICA. 

Aprovada, por unanimidade. 

Submeter a Proposta de Plano Municipal de Redução 

de Ruído a consulta publica, durante o prazo de 30 

dias úteis, tendo início a seguir à respetiva publi-

cação. 
 

REGULAMENTO DO PROGRAMA AMASÉNIOR 

VIVA+ - ALTERAÇÃO. 

Aprovada, por Unanimidade. 

Submeter o Projeto do Regulamento do Programa 

Amasénior Viva +, para aprovação da Assembleia 

Municipal, ao abrigo da alínea K), do n.º 1, do artigo 

33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, conjugado com a alínea g), do n.º 1, do 

artigo 25.º, do mesmo diploma, nos termos da 

Informação n.º 199876, de 16.11.23 do DEDS/DIS, 

e do parecer jurídico n.º 225/BS/23, de 30.08.23. 
 

ASSOCIAÇÃO DE INTERVENÇÃO COMUNI-

TÁRIA CRESCER NA MAIOR - CEDÊNCIA DE 

ESPAÇO. 

Aprovada, por unanimidade. 

A celebração do contrato de arrendamento a cele-

brar entre o Município da Amadora e a Associação 

CRESCER NA MAIOR, nos termos constantes das 

Informações n.º 202525, de 20.11.23 e n.º 

148970, de 30.08.23, do DEDS/DIS. 
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ACORDO DE PARCERIA COM A COOPERATIVA 

LINQUE – CUIDADOS PALIATIVOS EM CASA, 

CRL – RESOLUÇÃO.  

Aprovada, por unanimidade. 

A cessação do Acordo de Parceria, celebrado entre 

o Município da Amadora e a Coop LINQUE – 

Cuidados Paliativos em Casa, CRL, bem com a 

devolução da verba existente no âmbito do Acordo 

de Parceria, atendendo ao ofício enviado por esta 

entidade, nos termos da Informação n.º 205578, de 

23.11.2023, do DEDS/DIS. 
 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – LIVROS E MATERIAL 

ESCOLAR - ANO LETIVO 2023/2024. 

Aprovada, por unanimidade. 

A atribuição de verba no montante global de 

32.288,00 €, para os Agrupamentos de Escolas e 

relativa ao número de alunos de Escalão A e B, do 

Ano Letivo 2023/2024, nos termos da Informação 

n.º 198734, de 15.11.2023, do DEDS. 
 

INCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS 2023 – 

MUSEU MUNICIPAL DA AMADORA. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. Aceitar nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 

33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, as doações efetu-

adas a favor do Município da Amadora e elencadas 

na listagem constante da informação n.º 196846, 

de 13.11.203, do DEDS.  
 

2. As minutas dos contratos de doação de bens 

móveis a celebrar, entre o município e os respetivos 

doadores. 
 

QUINTA DO ESTADO/ZONA NASCENTE – ESTA-

BELECIMENTO DE NORMAS PROVISÓRIAS – 

APROVAÇÃO.  

Aprovada, por maioria. 

1. O estabelecimento, ao abrigo do disposto nos 

artigos 134.º e 135.º ambos do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação, das 

medidas provisórias nos termos do Regulamento do 

Plano Diretor Municipal e no âmbito da Revisão do 

Plano Diretor Municipal da Amadora (PDMA).  
 

2. A submissão da proposta n.º 684/2023 à Assem-

bleia Municipal para aprovação no âmbito do dispos-

to no número do 137.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, 

de 14 de maio, na sua atual redação. 
 

PROJETO PASSA A PALAVRA – TRANSFERÊN-

CIA DE VERBA À COMUNIDADE VIDA E PAZ. 

Aprovada, por unanimidade. 

A transferência financeira, para a Comunidade Vida 

e Paz, no valor de 7.268,51 €, nos termos da infor-

mação n.º 205252, de 22.11.2023, do DEDS/DIS, 

no âmbito da candidatura à operação do POR Lisboa 

2020 - Inserção de pessoas em situação de sem 

abrigo. 
 

FUNDO DE COESÃO SOCIAL MUNICIPAL – 

APOIO ECONÓMICO. 

Aprovada, por unanimidade. 

O apoio económico, no valor de 505,02 €, ao abrigo 

do Regulamento Municipal do Fundo de Coesão 

Social, nos termos e com os fundamentos cons-

tantes da informação n.º 209293, de 29.11.2023, 

do DEDS/DIS. 
 

PROGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE 

ESTUDO E DE MÉRITO – ANO LETIVO 

2023/2024 - LISTA PROVISÓRIA. 

Aprovada, por maioria. 

1. A lista provisória dos candidatos para atribuição 

das Bolsas de Estudo e de Mérito para o Ano Letivo 

2023/2024, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 
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10.º do Regulamento do Programa de Atribuição de 

Bolsas de Estudo e de Mérito, nos termos da infor-

mação n.º 207828, de 28.11.2023, do DEDS/DIE.  
 

2. Dar cumprimento ao n.º 3 do artigo 10.º do 

mencionado Regulamento, procedendo à notifica-

ção dos candidatos, para se pronunciarem no âm-

bito da audiência dos interessados. 
 

PAPSE – PROGRAMA DE APOIO AOS PROJETOS 

SOCIOEDUCATIVOS – ANÁLISE DE CANDIDA-

TURAS – ANO LETIVO 2023/2024. 

Aprovada, por unanimidade. 

A atribuição do apoio financeiro para o ano letivo 

2023/2024, no montante de 90.364,30 €, aos Agru-

pamentos de Escolas, no âmbito do Programa de 

Apoio aos Projetos Socioeducativos do Município da 

Amadora (PAPSE), e nos termos da Informação n.º 

209367, de 29.11.2023, do DEDS/DIE. 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2023 

INFORMAÇÕES  

A Presidente deu conhecimento à Câmara das 

seguintes informações:  

. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 

94.936.832,07 €. 

 

O Vereador Vítor Ferreira deu conhecimento à 

Câmara das seguintes informações: 

. Receita relativa a Fichas Técnicas/Plantas/Aver-

bamentos - Particulares, referente ao mês de 

novembro de 2023, no valor de 1.587,46 €. 
 

. Receita relativa a Fichas Técnicas/Plantas/Aver-

bamentos - Empresas, referente ao mês de 

novembro de 2023, no valor de 930,14 €. 

. Receita relativa a Licenças de Utilização - Parti-

culares, referente ao mês de novembro de 2023, 

no valor de 411,19 €. 
 

. Receita relativa a Licenças de Utilização - Em-

presa, referente ao mês de novembro de 2023, 

no valor de 5.760,66 €. 
 

. Receita relativa a Licenças de Construção/Alte-

rações/Prorrogações de Prazo - Particulares, 

referente ao mês de novembro de 2023, no valor 

de 7.785,93 €. 
 

. Receita relativa a Licenças de Construção/Alte-

rações/Prorrogações de Prazo - Empresas, re-

ferente ao mês de novembro de 2023, no valor de 

15.289,80 €. 
 

. Receita relativa a Infraestruturas Urbanísticas 

- Particulares, referente ao mês de novembro de 

2023, no valor de 5.258,31 €. 
 

. Receita relativa a Infraestruturas Urbanísticas 

- Empresas, referente ao mês de novembro de 

2023, no valor de 7.758,24 €. 
 
. Receita relativa a Inspeção de Elevadores - 
Particulares, referente ao mês de novembro de 
2023, no valor de 428,72 €. 
 

. Receita relativa a Inspeção de Elevadores - 

Empresas, referente ao mês de novembro de 

2023, no valor de 21.196,89 €. 
 

. Receita relativa a Dísticos de Estacionamento, 

referente ao mês de novembro de 2023, no valor 

de 706,42 €. 
 

. Receita relativa a Licenças de Táxi, referente ao 
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mês de novembro de 2023, no valor de 34,14 €. 
 

. Receita relativa a Mera Comunicação Prévia de 

Instalação de Estabelecimento - Particulares, 

referente ao mês de novembro de 2023, no valor 

de 414,69 €. 
 

. Receita relativa a Mera Comunicação Prévia de 

Instalação de Estabelecimento - Empresas, 

referente ao mês de novembro de 2023, no valor 

de 829,38 €. 
 

. Receita relativa a Mera Comunicação Prévia de 

Modificação de Estabelecimento - Particulares, 

referente ao mês de novembro de 2023, no valor 

de 504,70 €. 
 

. Receita relativa a Mera Comunicação Prévia de 

Modificação de Estabelecimento - Empresas, 

referente ao mês de novembro de 2023, no valor 

de 360,50 €. 
 

. Receita relativa a Ocupação de Via Pública – 

Motivo Obras, referente ao mês de novembro de 

2023, no valor de 7.687,84 €. 
 

. Receita relativa a Abertura de Livros de Obra, 

referente ao mês de novembro de 2023, no valor 

de 43,50 €. 
 

. Relação de Licenças de Construção, referente 

ao mês de novembro de 2023 (n.ºs 50, 51, 52 

e 59). 
 

. Relação de Licenças de Alteração, referente ao 

mês de novembro de 2023 (n.ºs 53, 57 e 58). 
 

. Relação de Licenças de Ocupação de Via Pú-

blica, referente ao mês de novembro de 2023 

(n.º 54). 
 

. Relação de Licenças de Utilização, referente ao 

mês de novembro de 2023 (n.ºs 33 a 35). 
 

O Vereador Luís Lopes deu conhecimento à 

Câmara da seguinte informação: 

. Receita relativa a Averbamento de Alvará de 

Sepultura, referente ao mês de novembro de 

2023, no valor de 19,02 €. 
 

A Vereadora Ana Venâncio deu conhecimento à 

Câmara da seguinte informação: 

. Receita relativa a Certidões de Particulares, re-

ferente ao mês de novembro de 2023, no valor de 

719,68 €. 
 

. Receita relativa a Certidões de Empresas, refe-

rente ao mês de novembro de 2023, no valor de 

366,05 €. 
 

. Receita relativa a Fotocópias, referente ao mês 

de novembro de 2023, no valor de 13,42 €. 
 

DELIBERAÇÕES 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE 

SUPERFÍCIE DOS PARQUES DE ESTACIONA-

MENTO SUBTERRÂNEO E DE CONCESSÃO DE 

ESTACIONAMENTO À SUPERFÍCIE – PRORRO-

GAÇÃO DO PRAZO DE CONCESSÃO – RATIFI-

CAÇÃO  

Aprovada, por maioria. 

Ratificar o despacho por mim proferido, datado de 

14 de dezembro de 2023, através do qual, e pelos 

fundamentos vertidos no parecer n.º 300/BS/2023, 

de 12 de dezembro do Gabinete de Apoio Jurídico, 

autorizei a prorrogação do prazo de vigência do 
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contrato de concessão, melhor identificado no 

primeiro considerando da proposta n.º 689/2023, 

em 72 contínuos, com términus a 28 de fevereiro de 

2024. 
 

CEDÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DE IMÓVEL À 

JUNTA DE FREGUESIA DA ENCOSTA DO SOL  

Aprovada, por unanimidade. 

A cedência de utilização, a título precário e gra-

cioso, do imóvel melhor identificado nos consi-

derandos da proposta n.º 690/2023 à Junta de 

Freguesia da Encosta do Sol. 
 

PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO N.º 38/22 – 

RECURSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL  

Aprovada, por maioria. 

1. Indeferir o Recurso Administrativo Especial, in-

terposto pelo requerente identificado no primeiro 

considerando da proposta n.º 691/2023, com base 

nos fundamentos de natureza factual e jurídica 

elencados no Parecer Jurídico 241/2023-CT, prove-

niente do GJA/SPM, documento que faz parte inte-

gral da presente deliberação, por se considerar que, 

as alegações de natureza jurídica, urbanística e factu-

al invocadas pelo recorrente não merecem provi-

mento, face ao quadro legal aplicável (Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro – Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação), devendo em conformi-

dade o presente Recurso Administrativo Especial ser 

indeferido. 
 

2. Confirmar-se e manter-se o ato administrativo 

recorrido, correspondente à decisão administrativa 

proferida pela Sra. Vereadora Ana Venâncio, (autora 

do ato recorrido), o qual é plenamente válido, ade-

quado e proporcional, face à infração urbanística 

detetada e ao enquadramento jurídico aplicável, 

concedendo-se deste modo ao recorrente o prazo 

de 44 dias uteis, para apresentar o correspondente 

projeto de legalização das obras ilegais, efetuadas, 

nos termos da alínea c) do n.º 4 do artigo 4.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, (apre-

sentação da mera comunicação prévia) ou em alter-

nativa, no mesmo prazo, eliminar a situação factual 

ilegal, através da demolição das obras realizadas no 

logradouro da fração. 
 

3. Após a concessão do prazo atrás fixado, se a 

situação factual ilegal se mantiver inalterada, deverá 

a Câmara Municipal promover e implementar a medi-

da da tutela da legalidade prevista na alínea a) do n.º 

1 do artigo 102.º e artigo 106.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, designadamente pro-

ceder à demolição das obras ilegais a expendas do 

recorrente. 
 

SIMAS - CONSULTA PRÉVIA AO ABRIGO DO 

ACORDO QUADRO AQ-VS-2022 ESPAP CELE-

BRADO COM A ESPAP-I.P., PARA A PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA PARA AS INSTALAÇÕES DOS SIMAS 

DE OEIRAS E AMADORA – ANOS 2024 A 2027 

– ABERTURA  

Aprovada, por maioria. 

Os atos do Conselho de Administração dos SIMAS 

de Oeiras e Amadora, nos exatos termos da sua 

Proposta de Deliberação n.º 263-SIMAS/2023, de 

14.12.2023. 
 

SIMAS - CONCURSO PÚBLICO INTERNACIO-

NAL, COM DIVISÃO EM LOTES, DESTINADO AO 

FORNECIMENTO CONTÍNUO DE DIVERSO 

MATERIAL DE ARMAZÉM - REESCALONAMEN-

TO DE VERBA E MINUTAS DE ADENDAS AOS 

CONTRATOS.  

Aprovada, por maioria. 
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Os atos do Conselho de Administração dos SIMAS 

de Oeiras e Amadora, nos exatos termos da sua 

Proposta de Deliberação n.º 275-SIMAS/2023, de 

14.12.2023. 
 

SIMAS - AJUSTE DIRETO, COM CONSULTA A 

UMA ENTIDADE, EM FUNÇÃO DE CRITÉRIOS 

MATÉRIAS, PARA A EMPREITADA DESTINADA 

À “REPARAÇÃO DE COLAPSO PARCIAL NO 

TROÇO CANALIZADO DA RIBEIRA DE ALGÉS, 

NO LARGO COMANDANTE AUGUSTO MADU-

REIRA EM ALGÉS” – ABERTURA  

Aprovada, por unanimidade. 

Os atos do Conselho de Administração dos SIMAS 

de Oeiras e Amadora, nos exatos termos da sua 

Proposta de Deliberação n.º 276/SIMAS/2023, de 

14.12.2023. 
 

SIMAS - CONCURSO PÚBLICO, COM PUBLICI-

DADE INTERNACIONAL, PARA A AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS DESTINADOS À EXPEDIÇÃO DE 

OBJETOS POSTAIS ORIGINÁRIOS NO PRINTING 

& FINISHING – NOVA MINUTA DO CONTRATO – 

RATIFICAÇÃO SANAÇÃO DE ATO PRATICADO 

PELO PRESIDENTE DO CA  
Aprovada, por maioria. 
Os atos do Conselho de Administração dos SIMAS 
de Oeiras e Amadora, nos exatos termos da sua 
Proposta de Ratificação n.º 2, de 14 de dezembro, 
nomeadamente, a aprovação da nova minuta do 
contrato, expurgada dos vícios de que enfermava a 
anteriormente aprovada e a notificação ao adjudi-
catário do teor da deliberação tomada. 
 

PROCESSO N.º 51786/21-PV (REQ. 87393/21) 

– REQUERENTE: COLINA DE BELAS, PRO-

MOÇÃO E CONSTRUÇÃO, S.A. – PEDIDO DE 

INFORMAÇÃO PRÉVIA  

Aprovada, por maioria. 

O pedido de Informação Prévia de Operação de 

Loteamento Casal do Castelo - Brandoa, na fregue-

sia Encosta do Sol, Processo n.º 51786/21, nos ter-

mos do disposto do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, com a redação dada 

pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, e 

de acordo com a informação número 87393/21, 9, 

datada de 12/12/2023, do DAU/DGU, que nos ter-

mos do n.º 1 do artigo 153.º do CPA se dá por inte-

gralmente reproduzida, para todos os efeitos legais 

e se encontra anexa a proposta n.º 696/2023, tra-

duzindo num modelo de ocupação urbana a con-

cretizar em futura operação de loteamento, com os 

condicionamentos aí descritos. 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA “EB 2+3 DE ALFOR-

NELOS – EXECUÇÃO DE OBRA – READEQUAÇÃO 

DE GINÁSIO” – EMPREITADA N.º 6/2022 – 

PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE  

Aprovada, por maioria. 

A alteração ao Plano de Segurança e Saúde, apre-

sentado pela adjudicatária enunciada no terceiro 

considerando da proposta n.º 697/2023, nos ter-

mos e para os efeitos do disposto no número do 

artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de 

outubro, no âmbito da empreitada (6/2022) desig-

nada “EB 2+3 Alfornelos – Execução de Obra – 

Readequação de Ginásio”. 
 

CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICITAÇÃO NO 

JOUE PARA A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE ZONAS VERDES, NO CON-

CELHO DA AMADORA – NÃO ADJUDICAÇÃO E 

REVOGAÇÃO DA DECISÃO DE CONTRATAR E 

ABERTURA DE NOVO PROCEDIMENTO  

Aprovada, por maioria. 

1. O 3.º Relatório final elaborado pelo júri do pro-

01



cedimento, com a não adjudicação do concurso 

público, melhor identificado no 1.º considerando da 

proposta n.º 698/2024, com a consequente revo-

gação de contratar, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 

do artigo 79.º, e n.º 1 do artigo 80.º do CCP e com 

base nos fundamentos vertidos na informação n.º 

218105, de 15.12.2023, do DF/DA.  
 

2. A notificação do teor da decisão a todos os con-

correntes, através da plataforma eletrónica de con-

tratação pública, nos termos e para os efeitos do 

disposto no n.º 2, do artigo 79.º do Código dos 

Contratos Públicos.  
 

3. A abertura de concurso público, com publicitação 

de anúncio no JOUE, para a aquisição da prestação 

dos serviços de Manutenção de Diversas Zonas 

Verdes no Município da Amadora, por lotes, com o 

prazo de vigência de 24 meses, pelo preço base 

total de 913.063,68 € + IVA, dividido nos seguintes 

termos:  

- Lote I (Zona Norte) - 600.762,24 € (+ IVA); 

- Lote II (Zona Sul) - 312.301,44 € (+ IVA); 
 

4. As peças do procedimento do concurso público 

nomeadamente o programa e o caderno de encar-

gos.  
 

5. A composição do júri do procedimento, bem 

como a delegação do mesmo das competências 

para a realização da audiência prévia dos concor-

rentes e para a prestação de esclarecimentos, nos 

termos e ao abrigo do n.º 2, do artigo 69.º, e o n.º 

1, do artigo 109.º, todos do CCP.  
 

6. Designar o gestor do contrato para ambos os 

lotes, bem como a sua substituição, nas suas faltas 

e impedimentos nos termos do previsto nos artigos 

290.º-A, conjugados com a alínea i), do n.º 1, do 

artigo 96.º, ambos do CCP. 
 

FORMAÇÃO PRÁTICA EM CONTEXTO DE ENSI-

NO PROFISSIONAL – TRANSFERÊNCIA DE 

VERBA PARA O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

DR. AZEVEDO NEVES  

Aprovada, por unanimidade. 

A atribuição ao Agrupamento de Escolas Dr. 

Azevedo Neves o montante de 15.000,00 €, para 

apoio nas atividades/eventos para o Ano Letivo 

2023-2024, nos termos enunciados na informação 

n.º 213782, de 07.12.2023, do DEDS, a qual está 

identificada no 11.º considerando da proposta n.º 

699/2023. 
 

ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICU-

LAR - ANO LETIVO 2023/2024 - 1.ª TRANCHE  

Aprovada, por unanimidade. 

Aceitar, nos termos e ao abrigo da alínea u) do n.º 

1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua atual redação, a descentra-

lização da 1.ª tranche da verba para os parceiros, 

melhor identificados na Informação n.º 208825, de 

29.11.2023, do DEDS/DIE, no montante total de 

264.120,50 €, e no âmbito do Protocolo de Cola-

boração celebrado e referente ao Programa de 

Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC). 

 

DOAÇÕES DE OBRAS DE ARTE AO MUNICÍPIO 

DA AMADORA - ANO DE 2023  

Aprovada, por unanimidade. 
Aceitar, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, as doações efetuadas pelos artistas 
plásticos, a favor do Município da Amadora, as quais 
estão elencadas na listagem anexa à informação n.º 
209488, de 29.11.2023, do DEDS/DIC, e identifica-
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da no 6.º considerando da proposta n.º 702/2023. 
 
XXIII MOSTRA DE TEATRO DAS ESCOLAS – 
DESCENTRALIZAÇÃO DE VERBAS PARA AS 
ESCOLAS  
Aprovada, por unanimidade. 
A comparticipação financeira referente à XXIII 
Mostra de Teatro das Escolas, no montante total de 
4.000,00 €, correspondendo ao valor de 400,00 
€/es-cola pública, nos termos enunciados na infor-
mação n.º 216863, de 13.12.2023, do DEDS/DIE, e 
do quadro constante da mesma, a qual está identi-
ficada no 3.º considerando da proposta n.º 
703/2023. 
 
CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMEN-
TO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DA AMADORA E O CLUBE DE 
NATAÇÃO DA AMADORA, PARA A GESTÃO DE 
PISCINAS MUNICIPAIS E DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES AQUÁTICAS  
Aprovada, por maioria. 
1. A minuta do Contrato Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, a celebrar entre o Município da 
Amadora e o Clube de Natação da Amadora, nos 
termos da Informação n.º 218861, de 15.12.2023, 
do DEDS/DD.  
 
2. A atribuição de apoio financeiro ao Clube de 
Natação da Amadora, no valor global de 70.000,00 
€, e nos termos estipulados nas clausulas 4.ª e 5.ª 
do Contrato Programa de Desenvolvimento 
Desportivo. 
 
PROJETO VOZ NO ÂMBITO DAS COMEMO-
RAÇÕES DO 50.º ANIVERSÁRIO DO 25 DE 
ABRIL– PARCERIA COM O QUÓRUM BALLET  

Aprovada, por maioria. 
A atribuição de apoio financeiro à AQK — Associa-
ção Quorum Cultural, no valor total de 25.000,00 €, 

no âmbito das comemorações do 25 de abril, e nos 
termos constantes da informação n.º 213252, de 
06.12.2023, do DEDS/DIC. 
 

FUNDO DE FINANCIAMENTO DE DESCENTRA-

LIZAÇÃO – CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DOS EDIFÍCIOS ESCOLARES - TRANSFERÊN-

CIA DE VERBA PARA O AE PIONEIROS DA AVI-

AÇÃO PORTUGUESA  

Aprovada, por unanimidade. 

A transferência no montante total de 113.632,00 €, 

para o AE Pioneiros da Aviação Portuguesa, corres-

pondente à realização de obras de manutenção no 

Polidesportivo da Escola Secundária da Amadora, 

no sentido de dotar este equipamento das 

condições indispensáveis à respetiva utilização e 

funcionamento, identificado no 4.º considerando da 

proposta n.º 707/2023, a efetuar nos termos do 

constante da Informação n.º 217599, 14.12.2023, 

de DEDS/DIE. 
 

REUNIÃO PÚBLICA ORDINÁRIA DE CÂMARA 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

DELIBERAÇÕES 

PERIODICIDADE DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

PARA O ANO DE 2024  

Aprovada, por unanimidade. 

A realização das reuniões ordinárias para o ano 

2024, nos meses e dias constantes do quadro infra: 
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ACORDO DE PARCERIA CELEBRADO COM A 
SOCIEDADE FILARMÓNICA COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DA AMADORA NO ÂMBITO DO 
DESENVOLVIMENTO DA MÚSICA (SFCIA) – 
COMPARTICIPAÇÃO MUNICIPAL  
Aprovada, por unanimidade. 
A atribuição de apoio financeiro à Sociedade 
Filarmónica Comércio e Indústria da Amadora no 
valor total de 6.500,00 €, para o período de julho a 
dezembro de 2023, no âmbito do Acordo de 
Parceria, e nos termos e fundamentos da infor-
mação n.º 217762, de 14.12.2023, do DEDS/DIC, 
identificada no 7.º considerando da proposta n.º 
708/2023. 
 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE CÂMARA DE 
29 DE DEZEMBRO DE 2023 
DELIBERAÇÃO 
SIMAS – 11.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL PER-
MUTATIVA DA DESPESA CORRENTE, CAPITAL, 
PPI DE 2023 E ANOS SEGUINTES. 
Aprovada, por maioria. 
1. A 11.ª Alteração Orçamental Permutativa da 
Despesa Corrente, Capital e PPI de 2023 e Anos 
Seguintes, no valor de 1.507.468,00 €, nos exatos 
termos da PD n.º 279-SIMAS/2023, de 27.12.2023.  
 
2. Dar conhecimento do teor da presente proposta 
à Assembleia Municipal. 

 

 

EDITAL 
 

CARLA MARIA NUNES TAVARES, Presidente da 

Câmara Municipal da Amadora, no uso da com-

petência prevista na alínea n) do n.º 1 do artigo 

35.º da Lei n.º 75/2023, de 12 de setembro, faz 

saber que: 
 

Nos termos do n.º 2 do artigo 41.º, conjugado com 

o n.º 3 do artigo 40.º e para os efeitos do n.º 3 do 

artigo 49.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, convoco uma reunião extraordinária 

desta Câmara Municipal, para o dia 29 de dezembro 

de 2023, pelas 9 horas e 30 minutos, a realizar na 

sala de reuniões da Biblioteca Municipal Dr. 

Fernando Piteira Santos – 4.º Piso. 
 

E para constar vai ser publicado este Edital e outros 

de igual teor nos locais habituais. 
 

Amadora, 22 de dezembro de 2023 

 

A Presidente, 

Carla Tavares 
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